
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano LXIII Nº 49 Brasília - DF, segunda-feira, 14 de março de 2022

ISSN 1677-7050

2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022031400001

1

Presidência da República .......................................................................................................... 1
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ............................................................ 3
Ministério da Cidadania ............................................................................................................ 5
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações ....................................................................... 5
Ministério das Comunicações ................................................................................................... 7
Ministério da Defesa................................................................................................................. 7
Ministério do Desenvolvimento Regional .............................................................................. 17
Ministério da Economia .......................................................................................................... 18
Ministério da Educação........................................................................................................... 25
Ministério da Infraestrutura ................................................................................................... 49
Ministério da Justiça e Segurança Pública ............................................................................ 50
Ministério do Meio Ambiente ................................................................................................ 53
Ministério de Minas e Energia ............................................................................................... 53
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos................................................. 54
Ministério das Relações Exteriores ........................................................................................ 54
Ministério da Saúde ................................................................................................................ 55
Ministério do Trabalho e Previdência.................................................................................... 59
Ministério do Turismo............................................................................................................. 60
Banco Central do Brasil .......................................................................................................... 61
Controladoria-Geral da União................................................................................................. 61
Conselho Nacional do Ministério Público.............................................................................. 62
Ministério Público da União ................................................................................................... 62
Tribunal de Contas da União ................................................................................................. 65
Poder Legislativo ..................................................................................................................... 66
Poder Judiciário ....................................................................................................................... 67
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais ........................................... 75
Editais e Avisos........................................................................................................................ 76

................................... Esta edição é composta de 77 páginas ..................................

Sumário

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 202, DE 11 DE MARÇO DE 2022

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

LUCIENE MIGNANI, para exercer o cargo de Diretora do Departamento de Gestão Ambiental
Territorial da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, código DAS
101.5, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 83, DE 10 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de 2020, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

D ES I G N A R

ELEN CRISTINA LACERDA MESQUITA para exercer a função de Assessor Técnico, código FCE
2.10, na Subchefia Adjunta de Políticas Sociais da Subchefia de Análise Governamental da Casa
Civil da Presidência da República.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 84, DE 10 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de 2020, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

GABRIEL FERNANDES CARVALHO DE SOUZA para exercer o cargo de Assistente Técnico, código
CCE 2.05, no Gabinete do Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PORTARIA Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso V do art. 1º da
Portaria nº 2.207, de 22 de novembro de 2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R ,

MARCELO FENOLL RAMAL, Matrícula SIAPE nº 1776363, para exercer a Função Comissionada
de Coordenador código FCPE-101.3, na Coordenação-Geral de Infraestrutura e Segurança da
Informação CGISI, desta Autarquia.

CARLOS ROBERTO FORTNER

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 153, DE 11 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

RAFAEL BATISTA REIS, Soldado do Exército Brasileiro, para exercer a Gratificação de
Representação de Especialista, Código GR-II, na Coordenação-Geral de Apoio ao Palácio da
Alvorada da Diretoria de Apoio às Residências Oficiais da Secretaria Especial de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 154, DE 11 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

DISPENSAR

ALDO KAZUHIRO TERATOKO da Gratificação de Representação de Assistente, Código GR-IV,
da Diretoria de Tecnologia da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República, a contar de 25 de novembro de 2021.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 155, DE 11 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2º da Portaria nº
113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

CÁSSIA FERREIRA DE SOUSA para exercer o Encargo de Substituta Eventual na Função de
Coordenadora-Geral, Código FCPE 101.4, na Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Organizacional e de Pessoas da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República, no período de 14 de março
a 2 de abril de 2022.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 156, DE 11 MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

DISPENSAR, a pedido,

MAIARA BORGES MONTEIRO da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior - SIPEC, da
Coordenação-Geral de Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas da Diretoria de
Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República, a contar de 7 de março de 2022.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 157, DE 11 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

CO N C E D E R

à servidora LORENA MOREIRA FERNANDES DE MORAES a Gratificação Temporária das Unidades
dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior - SIPEC, na
Divisão de Pesquisa em Gestão de Pessoas e Bem-Estar no Trabalho da Coordenação-Geral de
Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria
Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 158, DE 11 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

FRANCISCO CARLOS RAMOS NEVES para exercer a Gratificação de Representação de Supervisor,
Código GR-V, na Coordenação de Empenho da Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e
Financeira da Diretoria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade da Secretaria
Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República, ficando exonerado, a
pedido, do Cargo que atualmente ocupa.

MARIO FERNANDES


